Mensagem n® 1.092

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constitui¢do, submeto a eclevada deliberagao de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisérian® 476 [ de 23  de dezembro de 2009,
que “Dispde sobre a concessdo de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI na aquisicdo de residuos sélidos por estabelecimento industrial para utilizagdio como
matérias-primas ou produtos intermediarios na fabricagdo de seus produtos, e da outras
providéncias”.
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